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DELIBERAÇÃO CBH PARANAPANEMA/085/2023, DE 07 DE MAIO DE 2024 

Aprova o preenchimento de vagas 

ociosas no Plenário do CBH 

Paranapanema Gestão 2021/2025 por 

meio de indicação de entidades. 

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paranapanema (CBH Paranapanema), 

integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (Singreh) e 

vinculado ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), criado pelo Decreto de 

5 de junho de 2012, da Presidente da República, no uso de suas atribuições conferidas 

pela Resolução CNRH nº 5, de 10 de abril de 2000, pela Lei nº 9.433, de 8 de janeiro 

de 1997, pelo seu Regimento Interno; e 

Considerando o disposto no Capítulo V do Regimento Interno, que disciplina o Processo 

Eleitoral do CBH Paranapanema;  

 

Considerando o disposto no Capítulo XII do Regimento Interno, que trata do processo de 

exclusão ou desligamento; e estabelece que o membro titular que não comparecer a 2 

(duas) reuniões consecutivas do CBH Paranapanema, ou 3 (três) alternadas, receberá 

comunicação do processo de desligamento de sua representação e a exclusão, da 

entidade que representa, do Plenário do Comitê; e 

Considerando que não houve inscrição para o cadastro reserva para diversos setores 

do Plenário do CBH Paranapanema por meio do Processo Eleitoral ou por meio da 

Deliberação 081/2023, que aprovou a construção do Cadastro Reserva de Entidades 

para preenchimento de possíveis vagas remanescentes na Gestão 2021/2025 do 

Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paranapanema (CBH Paranapanema); 
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DELIBERA: 

Art. 1º As vagas ociosas do Plenário do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio 

Paranapanema (CBH Paranapanema) – Gestão 2021/2025, cujo segmento/setor não 

haja entidades inscritas e habilitadas no cadastro reserva, poderão ser preenchidas por 

indicação da Diretoria do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Paranapanema (CBH 

Paranapanema). 

Art. 2º As entidades indicadas deverão ser habilitadas, por meio de envio da 

documentação exigida no Processo Eleitoral. 

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
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